
LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL  DE 2002.

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores 
familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica.

Art. 1o  É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de garantir 
condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios 
sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou excesso 
hídrico, situados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 
SUDENE, definida pela Lei Complementar no 125, de 3 de janeiro de 2007. (Redação dada 
pela Lei nº 11.775, de 2008)
.............

LEI No 10.700, DE 9 DE JULHO DE 2003.

Altera as Leis nos 10.420, de 10 de abril de 2002, e 10.674, de 16 de maio de 2003, e dá outras 
providências.
Art. 1o A Lei no 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a vigorar com nova ementa e com as 
seguintes alterações:
"Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores 
familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica." (NR)
.............

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.
Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.
.............
Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:
.............
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado;
.............

LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE; estabelece sua composição, natureza jurídica, objetivos, áreas de 
atuação, instrumentos de ação; altera a Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, e a Medida 
Provisória no 2.156, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei Complementar no 66, de 12 de 
junho de 1991; e dá outras providências.

Art. 1o  Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de 
natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, integrante do 
Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.
.............

LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 8 DE JANEIRO DE 2009
Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do Desenvolvimento 
do Centro-Oeste - SUDECO, estabelece sua missão institucional, natureza jurídica, objetivos, 
área de atuação, instrumentos de ação, altera a Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá 
outras providências.

Art. 1o  É instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, 
de natureza autárquica especial, com autonomia administrativa e financeira, integrante do 
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Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, vinculada ao Ministério da Integração 
Nacional, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal.

Parágrafo único.  A Sudeco manterá representantes regionais à medida que for exigido 
pelo desenvolvimento de suas atividades, que serão executadas em articulação com os 
governos estaduais.

Art. 2o  A área de atuação da Sudeco abrange os Estados de Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul e Goiás e o Distrito Federal.
.............

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:
.............

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
.............

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.
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